
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

Prefeitura Municipal de Alto Alegre 

Rua Recreio nº 233 - CEP: 99.430-000 
Fone: 0.54.3382-1030/1060 - FAX: 054.3382-1122 

 
 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 020/2024 

Município de Alto Alegre/RS  

Secretaria Municipal de Educação, Assistência Social e Saúde 

Necessidade das Secretarias: Contratação de Empresa para prestação de serviços para atender 

demanda das Secretarias Municipais. 

 

1. DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. O presente termo tem por objeto a Contratação de Empresa para prestação de serviços para 

ministrar atividades de dança, coral, banda marcial e costura e customização e artesanato, junto as 

secretarias municipais: 

 

1.1.1. Contratação de empresa para atividades de Danças Folclóricas Gaúchas - danças para Terceira Idade, 

junto a Secretaria Municipal de Assistência Social, aulas de danças para alunos das redes municipal e estadual 

e pessoas da comunidade que demostrem interesse. 

1.1.2. Contratação de empresa para Regência de Canto Coral Adulto e Regência de Canto Coral Infanto 

Juvenil; 

1.1.3. Contratação de empresa para Regência da Banda Marcial; 

1.1.4. Contratação de empresa para ministrar atividades de costura e customização para a Secretaria de 

Assistência Social. 

1.1.5. Contratação de empresa para ministrar atividades de artesanatos Secretaria de Assistência 

Social. 

1.2. Os serviços têm natureza de serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de desempenho 

e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de mercado, nos 

termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

1.3. Os quantitativos estimados para a contratação pretendida são as descritas no quadro abaixo: 

 

 

 

 

 

DANÇAS TRADICIONAL GAÚCHAS 

Item Descrição Secretaria 

1 Dança tradicional gaúcha Educação, Saúde e Assistência Social 

2 Regência de Canto Coral Adulto e Infanto Juvenil Educação 

3 Regência para Banda Marcial Educação 

4 Oficinas de costura e customização  Assistência Social 

5 Oficinas de artesanatos Assistência Social 
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Secretaria de Educação  

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Aulas de Danças Tradicionais Gaúchas – 3 horas semanais 99 horas anuais 

 

Secretaria de Saúde 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Aulas de Danças Tradicionais Gaúchas – 1 hora e 30 minutos 48 horas anuais 

 

Secretaria de Assistência Social 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Aulas de Danças Tradicionais Gaúchas – 1 hora semanal 32 horas anuais 

  

REGÊNCIA DE CANTO CORAL ADULTO E INFANTO JUVENIL 

 

Secretaria de Educação 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Aulas de Canto Coral Infanto Juvenil – 1 hora e 30 minutos 

semanal  

45 horas anuais 

Aulas de Canto Coral Adulto - 1 hora semanal 30 horas anuais 

 

REGÊNCIA PARA BANDA MARCIAL 

 

Secretaria de Educação 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Aulas de Música para Banda Marcial Esperança - 1 hora e 30 

minutos semanais 

45 horas anuais 

 

OFICINAS DE COSTURA E CUSTOMIZAÇÃO E ARTESANATO 

 

Secretaria de Assistência Social 

DESCRIÇÃO QUANTIDADE 

Oficinas de costura e customização, atividades de higienização, 

reforma, conserto de roupas, orientar usuários para o manejo das 

máquinas. 

300 horas 

Oficinas de artesanato: realizar atividades de artesanatos e 

diversos como culinária, confecção de itens para uso pessoal, 

patworck, pintura em tecido, decoupagem, crochê, 

reaproveitamento de materiais(reciclagem) 

450 horas  

 

1.4- O prazo de vigência do contrato será até 31 de dezembro de 2024. 

 

2. FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A fundamentação da contratação e seus quantitativos encontra-se pormenorizada em tópico 

específico do Estudo Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência. 

2.2. O objeto da contratação está previsto no plano anual de contratações, como se vê do item 2844 

e 2846 daquele documento.  
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2.3. Justifica-se a necessidade da contratação de um profissional para desenvolver aulas de danças 

folclóricas gaúchas com o objetivo a socialização, aumento de saúde física e mental e das condições 

psicomotoras, através de encontros semanais oferecendo um serviço de convivência e 

fortalecimento de vínculos que tem como foco desenvolvimento de ações que contribuíam no 

processo de qualidade saudável de vida. 

2.4. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura justifica que na oficina de Canto Coral Infanto 

Juvenil são realizados trabalhos envolvendo canto, exercício rítmico, coordenação motora, 

relaxamento e respiração, exercícios para desenvolver a atenção, concentração e memória, 

expressão corporal e interpretação. Tudo isso, visando desenvolver a prática da coletividade e o 

crescimento das crianças e adolescentes da nossa rede de ensino municipal e estadual, cultuando na 

prática do canto a desinibição por estar em público, buscar um melhor desenvolvimento corporal 

que ajuda também na melhora da qualidade do aprendizado. Vale lembrar que esta oficina ajuda a 

melhorar o convívio entre os alunos do grupo, preparando os mesmos para uma melhor qualidade 

de vida em sociedade. 

2.5. Justifica com esta oficina de Canto Coral Adulto a valorização do canto na idade adulta, onde 

muitos coralistas veem nessa atividade uma forma de interagir e ter uma melhor convivência em 

sociedade. Neste Grupo de idade variada, o aprendizado se faz através de conhecimento mútuo, pois 

muito se aprende nas integrações que são proporcionadas pela oficina, tanto nos encontros semanais, 

como nas festividades que são compartilhadas nos encontros de coro em outros municípios. A 

participação é um importante conjunto onde cada um colabora para o crescimento do grupo, 

enaltecendo o fator de qualidade de vida, tendo em vista que alguns coralistas tem idade acima de 

65 anos. 

2.6. A Secretaria Municipal de Educação e Cultura justifica a necessidade da contratação de empresa 

para prestação de serviços para a oficina de Banda Marcial, pois a oficina traz ensinamentos de 

música, com diferentes instrumentos que compõem a Banda Marcial, aonde a secretaria já oferece 

todos as condições para o bom aprendizado e desenvolvimento de crianças e adultos que desejam 

participar desta oficina. Sabe-se que a música desperta a atenção e coordenação motora, facilitando 

e ajudando no aprendizado em sala de aula, influenciando beneficamente no aprendizado das 

matérias do currículo escolar. Ainda neste mesmo projeto se beneficiam pessoas de toda 

comunidade, fora da idade escolar, ou seja, qualquer interessado sem limite de idade poderá fazer 

parte desta maravilhosa oficina, que desperta a amizade, coletividade, beleza e aprendizado. 

2.7. Justifica-se a necessidade da contratação para prestação de serviços temporários de oficinas de 

artesanatos, corte e costura com os grupos de convivência do CRAS, pois tem como objetivo 

aprimorar o desenvolvimento da autonomia e da sociabilidade, no fortalecimento de vínculos 
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familiares, e do convívio comunitário, dando oportunidades em desenvolvimentos de habilidades 

no artesanato contribuindo assim com a renda da família. 

2.8.  A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, nos termos do artigo 6º, Inciso 

XIII e XLI da Lei nº 14.133/2021. 

 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1. A solução proposta é a Contratação de Empresa para prestação de serviços para ministrar 

atividades de dança, coral, banda marcial e costura e customização e artesanato, junto as secretarias 

municipais 

3.2. A descrição da solução como um todo está pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 

 

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Os bens/serviços têm natureza de bens/serviços comuns, tendo em vista que seus padrões de 

desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos por meio de especificações usuais de 

mercado, nos termos do art. 6º, inciso XIII, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

4.2. O início para execução encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste termo de referência 

 

4.3. Das obrigações: 

4.3.1. A Contratada se obriga a: 

I- A contratada deverá executar os serviços observando fielmente este Termo de Referência. 

II - Indicar preposto para ser seu representante durante a execução do presente contrato; 

III- Responsabilizar-se por todos os ônus e tributos, emolumentos, honorários ou despesas 

incidentes sobre os serviços contratados, bem como por cumprir todas as obrigações trabalhistas, 

previdenciárias e acidentárias relativas aos funcionários que empregar para a execução dos serviços, 

inclusive as decorrentes de convenções, acordos ou dissídios coletivos; 

V- A contratada deverá manter, durante toda a execução contratual, todas as condições de 

habilitação e qualificação exigidas neste Pregão Eletrônico. 

VI- A contratada deverá observar durante a execução do contrato as normas técnicas aplicáveis ao 

serviço, bem como as normas de segurança do trabalho. 

VII- Responsabilizar-se por todos os danos causados por seus funcionários à CONTRATANTE e/ou 

terceiros, decorrentes de culpa ou dolo, devidamente apurados mediante processo administrativo, 

quando da execução dos serviços; 

VIII - Reparar e/ou corrigir, às suas expensas, os serviços efetuados em que se verificar vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução do serviço contratado; 

IX - Executar as obrigações assumidas no presente contrato por seus próprios meios. 

X -realizar a prestação dos serviços dentro dos prazos estabelecidos; 

XI- assumir inteira responsabilidade pelas obrigações fiscais (impostos) decorrentes da execução 

do presente contrato e obrigações sociais e trabalhistas entre a CONTRATADA e seus empregados; 

XII- Comunicar ao Contratante qualquer anormalidade constatada e prestar os esclarecimentos 

solicitados; 

XIII- Juntamente com a nota fiscal deverá acompanhar documento atestando serviços realizados 

pela empresa contratada. 
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4.3.2. O Município obriga-se a: 

I- Designar servidor pertencente ao quadro da CONTRATANTE, para ser responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização da execução dos serviços objeto desse contrato. 

II-  Efetuar o devido pagamento à CONTRATADA referente aos serviços executados, nos termos 

do presente instrumento; 

III- documentar as ocorrências havidas na execução do contrato; 

IV- aplicar à contratada as sanções cabíveis; 

V - Dar à CONTRATADA as condições necessárias à regular execução do contrato; 

VI- Determinar as providências necessárias quando os serviços não estiverem sendo realizados na 

forma estipulada no edital e no presente contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções pertinentes, 

quando for o caso; 

4.4. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, nos termos dos artigos 6º, Inciso 

XIII e XLI da Lei nº 14.133/2021. 

4.5. Sanções Administrativas: 

4.5.1. O Contratado será responsabilizado administrativamente, mediante concessão do direito ao 

contraditório e à ampla defesa, pelas seguintes infrações: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o referido processo ou prestar 

declaração falsa durante a execução do contrato; 

i) Praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

l) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

m) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

 

4.5.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas previstas no item 4.5 deste 

termo de referência as seguintes sanções: 

a) advertência; 

b) multa de no mínimo 0,5% (cinco décimos por cento) e máximo de 30% (trinta por cento) do 

valor do objeto licitado ou contratado; 

c) impedimento de licitar e contratar, no âmbito da Administração Pública direta e indireta do órgão 

contratante, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos. 

 

4.5.3 As sanções previstas nas alíneas “a”, “c” e “d” do item 4.5.1. do presente Termo de Referência 

poderão ser aplicadas cumulativamente com a prevista na alínea “b” do mesmo item. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2011-2014/2013/Lei/L12846.htm#art5
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4.5.4. A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em compensatória 

e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de outras sanções. 

4.5.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

4.5.6. A aplicação das sanções previstas no item 4.5 deste Termo de Referência não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

4.5.7. Na aplicação da sanção prevista no item 4.5, alínea “b”, do presente termo de referência, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

4.5.8. Para aplicação das sanções previstas nas alíneas “c” e “d” do item 4.5 do presente termo de 

referência o contratado será intimado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir. 

4.5.9. Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de provas 

julgadas indispensáveis pela comissão, o contratado poderá apresentar alegações finais no prazo de 

15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

4.5.10 A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos nesta Lei ou para 

provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa 

jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, a pessoa 

jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou 

de direito, com o sancionado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a 

obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

4.5.11 É admitida a reabilitação do contratado perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 

exigidos, cumulativamente: 

a) reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

b) pagamento da multa; 

c) transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de impedimento 

de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso de declaração de 

inidoneidade; 

d) cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

e) análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos requisitos 

definidos neste artigo. 

4.6. Para fornecimento/prestação dos serviços pretendidos os eventuais interessados deverão 

comprovar que atuam em ramo de atividade compatível com o objeto do referido Pregão Eletrônico, 

bem como apresentar os seguintes documentos a título habilitação, nos termos do art. 62, da Lei nº 

14.133/2021: 

 

4.6.1. Habilitação Jurídica: 

a) cópia do registro comercial, no caso de empresa individual; 

b) cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se 

tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos 

de eleição de seus administradores; 
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c) comprovante de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Física (CPF), se o contratado for 

pessoa natural, ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ/MF), se o contratado for pessoa 

jurídica; 

d) cópia do decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 

competente, quando a atividade assim o exigir. 

 

4.6.2. Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista 

a) comprovante de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do contratado, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com 

o objeto contratual; 

b) prova de regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede 

do contratado, e com o Município de Alto Alegre/RS, nos termos do art. 193 do Código Tributário 

Nacional, ou outra equivalente, na forma da lei; 

c) prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei; 

d) prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho. 

 

4.6.3. Habilitação Econômico-Financeira: 

a) balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais;  

b) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, em prazo não 

superior a 30 dias da data designada para a apresentação do documento; 

c) para comprovação da boa situação financeira da empresa, serão apurados índices mínimos 

aceitáveis, pela aplicação da seguinte formula:  

                                      

  Ativo Circulante 

LIQUIDEZ CORRENTE:------------------ = índice mínimo: (1) 

Passivo Circulante 

 

 

Ativo Circulante + Ativo Não Circulante 

LIQUIDEZ GERAL:        = índice mínimo: (1) 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 

 

                          Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

GRAU DE ENDIVIDAMENTO: --------------------------------------------- = índice máximo: (1) 

                                Ativo Total 

 

 

 

4.6.4 Qualificação Técnica: 
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4.6.4.1. Para as dança folclórica gaúchas:  

 

a) A empresa deverá apresentar o profissional responsável, pela oficina de dança folclórica 

gaúcha, com comprovação de ter experiência na instrução de dança folclórica gaúcha infantil, 

juvenil e adulto. 

a.1) comprovar experiência no exercício da função de no mínimo 12 meses da pessoa física 

responsável pelas aulas através de atestado emitido por órgão público ou privado.  

b)  A empresa deverá apresentar atestado de órgão público ou privado em montagem e produção 

de espetáculos, como apresentações para o Natal, Páscoa e Semana Farroupilha e outros 

 

4.6.4.2.Para as aulas de canto coral: 

a) A empresa deverá apresentar o profissional, responsável pelas Aulas de Canto e Música, com 

experiência no mínimo de 01 (um) ano, comprovada através de atestado de órgão público ou 

privado;  

b) empresa deverá apresentar o profissional, responsável pelas Aulas de Canto e Música, com 

diploma curso superior em licenciatura plena em música e /ou bacharelado; 

c) Curso especifico de Regência de Coral, com Certificação de Universidade e/ ou Federação de 

Coros 

 

 4.6.4.3. Para as aulas da banda marcial esperança: 

a) A empresa deverá apresentar o profissional, responsável pela regência de banda 

marcial (crianças, jovens e adultos) com experiência de no mínimo 01 (um) ano, através de 

atestado de órgão público ou privado no desempenho da função. 

 

4.6.4.4. Para as oficina de costura e customização e artesanato:  

a) a) A empresa deverá apresentar um atestado de experiência de no mínimo 6 meses, para 

exercer as oficinas propostas. 

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. O início para execução dos serviços encontra-se pormenorizada em tópico específico do Estudo 

Técnico Preliminar, apêndice deste termo de referência. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas 

e as normas da Lei nº 14.133 de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua 

inexecução total ou parcial. 

6.2. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim. 

6.3. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências 

que devam ser cumpridas de imediato. 

6.4. A formalização da contratação ocorrerá por meio de termo de contrato 

6.5. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pela Secretaria de Educação, 

saúde e Assistência Social, conforme nomeação pela Portaria nº 11.052/2023, de acordo com a Lei 

nº 14.133, de 2021, art. 117, caput. 

6.6. Os fiscais do contrato acompanharão a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas 

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a 

Administração. 
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6.7.1. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal emitirá notificações para a 

correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. 

6.7.2. O fiscal informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou 

adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso. 

6.7.3. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o 

caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. 

6.8. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada, 

acompanhará o empenho, o pagamento, termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.9. Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato 

atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as 

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência 

6.10. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização 

do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do 

contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das 

prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de 

adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração 

6.11. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais 

quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção ao seu desempenho 

na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.12. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme 

o caso. 

6.13. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos 

objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o 

aprimoramento das atividades da Administração. 

6.14. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão nos 

termos do contrato. 

6.15. A CONTRATADA deverá manter preposto para representá-la na execução do contrato. 

6.15.1. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou 

entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da 

atividade. 

 

7. CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 

7.1. O pagamento será efetuado mensalmente, no mês subsequente ao da prestação dos serviços, 

conforme às horas efetivadas, após a emissão da nota fiscal com o carimbo de recebimento e 

comprovação da prestação dos serviços, comprovando a efetivação dos serviços.  

 7.2. A Nota Fiscal/Fatura emitida pelo fornecedor deverá conter, em local de fácil visualização, a 

indicação do número do processo a fim de se acelerar o trâmite e a posterior liberação do documento 

fiscal para pagamento. 
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 7.3. Em todos os pagamentos e quando for o caso, o Município efetuará a retenção do Imposto de 

Renda, do ISSQN e do INSS (contribuição previdenciária). 

7.4. Durante a execução contratual, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de 

qualidade do fornecimento OU do serviço para evitar a sua degeneração, devendo intervir para 

requerer à CONTRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas; 

7.5. À CONTRATADA será permitido apresentar justificativa para a prestação do fornecimento OU 

do serviço com menor nível de conformidade, a qual poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que 

comprovada a excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis 

e alheios ao controle do prestador; 

7.6. Nos meses em que não forem realizados trabalhos de oficina, períodos de férias, ou recesso, ou 

ainda em virtude de medidas sanitárias o Contratado não receberá qualquer tipo de pagamento por 

parte da Contratante, os valores que serão pagos correspondem as horas efetivamente executadas de 

acordo com o objeto da licitação. 

 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR/PRESTADOR DE 

SERVIÇO 

8.1. A contratação será realizada por meio de Pregão Eletrônico, nos termos dos artigos 6º, Inciso 

XIII e XLI da Lei nº 14.133/2021. 

 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. Os valores estimados para a contratação pretendida seguem descrito no quadro abaixo: 

  

Item Descrição Quantidade Unidade Valor 

unitário 

Valor total 

01 Danças folclóricas gaúchas - 

oficinas de danças para alunos das 

redes municipal e estadual e pessoas 

da comunidade.  

      179 horas R$156,25 R$ 27.968,75 

02 Professor de Regência Canto Coral 

Adulto e Infanto Juvenil  

75 horas R$ 239,35 

 

R$ 17.951,25 

03 Professor de Banda Marcial 45 horas 266,33 R$ 11.984,85 

04 Contratação de empresa para 

ministrar oficinas de costura e 

customização, atividades de 

higienização, reforma, conserto de 

roupas, orientar usuários para o 

manejo das máquinas. 

300  horas R$23,23 R$6.969,00 

05 Contratação de empresa para 

ministrar oficinas de artesanato: 

realizar atividades de artesanatos e 

diversos como culinária, confecção 

450  horas R$24,39 R$10.975,50 
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de itens para uso pessoal, patworck, 

pintura em tecido, decoupagem, 

crochê, reaproveitamento de 

materiais(reciclagem) 

 TOTAL:                                                                R$ 75.849,35 

 

9.2. Vislumbra-se que tal valor da contratação é compatível com o praticado pelo mercado 

correspondente, observando-se o disposto nos Decretos Municipais números 3589/2023 e 

3588/2023, que estabelece o procedimento administrativo para a realização de pesquisa de preços 

para Contratação de Empresa para prestação de serviços para ministrar atividades de dança, coral, 

banda marcial e oficinas, junto as secretarias municipais nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021. 

9.3. Os valores foram obtidos por meio dos valores encontrados no site TCE/RS LicitaCon 

9.4. Possíveis fornecedores encontram-se descritos em tópico específico do Estudo Técnico 

Preliminar, apêndice deste termo de referência 

9.5. Vislumbra-se possível, sob o aspecto técnico e econômico, a contratação de uma empresa para 

prestação de serviços para ministrar atividades de dança, coral, banda marcial e oficinas, junto as 

secretarias municipais. 

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. O dispêndio financeiro decorrente da contratação ora pretendida decorrerá da dotação 

orçamentária: 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social: 

Atividade 2601-Manutenção da Secretaria de Assistência Social  

Elemento: 3390.39.53.00.00.00.00 – Serviços de Assistência Social  

 

Atividade 2602-Proteção Social Básica  

Elemento: 3390.39.00.00.00.00 – Serviços de terceiros pessoa jurídica  

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Atividade 2504-Atenção Básica  

Elemento: 3390.39.00.00.00.00.0040 

 

Secretaria Municipal de Educação  

Atividades – 2419.0001 – 2400.0020 – 2411.0020 – 2412.0020 – 2411.1063 – 2412.1063 

3390.39.00.00.00.00 - Outros serviços de terceiros. 

 

Atividade-2419.0001-2400.0020-2411.0020-2412.0020-2411.1063-2412.1063 

3390.39.00.00.00.00 - outros serviços de terceiros-  

 

Alto Alegre/RS, 17 de abril de 2024.  

 

____________________________ 
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Natália Caroline Schaefer Tomazi 

Agente Administrativo Auxiliar 


